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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

PARECER AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° O 1/2026 

Ementa Ait6riza o Poder Executivo Municipal a 
firmar instrumento e alienar áreas públicas para 
construção de unidades habitacionais vinculadas aos 
programris de habitação federal Minha Casa Minha Vida 
e esidiiai "cr Família Habitação, e dá outras 
providcncia-. 
Autor: Poder 1 \ecutivo 
Pelator: 011 ()Iic\joZenni 

1- RELATÓRIO 

Trata-se do Procto dL Lei íi 1)1 2(L' de autoi 1 i do Poder Executivo 
Municipal, que "Autoriza o Podei' Ictiii \unicipal a flrrnar instrumento e alienar 
áreas públicas para constniçao dc undladc 1iabitaciinai vinculadas aos programas de 
habitação federal Minha Casa \hinha Vida e caaJuah cr 1 amília Habitação, e dá outras 
providências". 

A proposição visa auri/ar a alienação de arcas públicas e a formalização dos 
instrumentos necessária à mlaivaçào dc ciiipreiidimentos habime lonais de interesse 
social, vinculados ao proeiama \1in1 ­laCa'a Minha Vida e Ser 1 atnhlia Habitação, 
destinados a redução do d 1 L ii h i ri. mi do Municipio 

A proposição chega, então. a caa Comissão dc Obras, Serviços Públicos, 
Agricultura e Meio Ambiente, para canic nos tei'ms do mi. 68, do RI. 

II- VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agricultura e Meio 

Ambiente se pronunciar sobre as proposições em análise na forma do art. 68, do 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores. 

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente tem 

competência regimental para se pronunciar sobre proposições que tratem de obras 
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públicas, urbanismo, saneamento básico, habitação, parcelamento do solo urbano, meio 

ambiente, infraestrutura rural e agrícola, entre outros temas correlatos. 

A implantação das unidades habitacionais contribuirá para a organização do 

espaço urbano, a ampliação do acesso à moradia digna e a melhoria das condições de 

vida da população, estando alinhada às diretrizes de desenvolvimento urbano 

sustentável. 

No que se refere aos ser os pub11s essenciais, observa-se que os 

empreendimentos habitacionais previstos demandarão planej aiento integrado de 

infraestrutura básica.. La.IS como abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia 

elétrica, vias phIieas e equipamentos comimita.rios, o que poderá scr devidamente 

providenciado peio Poder Fxecutivo no dii h 110 dc as competências 

Quanto aos aspectos ambicntais. 1 pip.osio iio dispensa o cumprimento da 

legislação ambiental vlgentL d uido pi to observar as normas de licenciamento 

ambiental, preservação dc arcas protegidas e uo aciotial do solo, garantindo o 

desenvolvimento sustentá cl e a.. pr tcçio ao meio ambiciitc. 

Dessa forma, constaLa.sc qric o proicto coiiipatíyeI .  com  as políticas públicas de 

obras, serviços públicos, mcrii ambienie e dcsciisols iniento urbano, não apresentando 

óbices quanto às matérias de compctc'iieia. desta. (omissão. 

Assim, ante o ca.poto esta. (omisio emite parecer FA\UR\ ii à aprovação 

do Projeto de Lei n° 01 ,20-1 0. 

Sala da Coiuissto. em 09i Jauj.ro de 2026. 

Ver. Oh nevio Zenni 

Relator 
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